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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N 06/2016 
 
 

PREÂMBULO 

 

O Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo - TCEES, localizado na Rua José Alexandre Buaiz, 

nº 157, Enseada do Suá, Vitória/ES, torna público que realizará procedimento de licitação na 

modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços, com amparo na, Lei nº 8.666/1993, Lei nº 

10.520/2002, Lei Complementar nº 123/2006, Lei Complementar Estadual nº 618/2012 e Decreto 

Estadual nº 1.790-R/2007, através do Pregoeiro e Equipe de Apoio designados pela Portaria-N nº 

44/2015, de 12 de maio de 2015. 

 
I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

1 - Modalidade: Pregão Presencial  

 

2 - Processo Administrativo nº 1508/2016 

 

3 - Tipo de Licitação: MENOR PREÇO UNITÁRIO TOTAL  

 

4 - Objeto: Contratação de empresa visando ao registro de preços para fornecimento, 

instalação, montagem e desmontagem de divisórias, incluindo todo material necessário, 

conforme quantidades e especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO 1 deste 

Edital. 

                                                 
 
II – DATA, HORÁRIO E LOCAL 

 

Pregão Presencial nº 06/2016 

Dia: 05/05/2016 

Credenciamento: 13:00h 

Sessão Pública de disputa: 13:30h 

Local: Plenário, localizado no segundo andar da sede do Tribunal de Contas do Estado do 

Espírito Santo. 

 
 
III - DIVULGAÇÃO, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

 

1 - As empresas, microempresas ou empresas de pequeno porte que tiverem interesse em participar 

do certame deverão retirar o edital no site www.tce.es.gov.br, ficando obrigadas a acompanhar as 

publicações referentes à convocação deste certame no Diário Oficial do Estado e no Diário Oficial 

Eletrônico do Tribunal de Contas do Espírito Santo, e as demais publicações exclusivamente no Diário 

http://www.tce.es.gov.br/
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Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Espírito Santo, tendo em vista a possibilidade de alterações 

e avisos sobre o procedimento. 

 

2 - Os pedidos de esclarecimentos sobre o procedimento de licitação devem ser enviados ao 

Pregoeiro até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, através do 

endereço eletrônico pregao@tce.es.gov.br ou pelos telefones (27) 3334-7746. Os esclarecimentos 

serão respondidos até o dia anterior marcado para a realização da sessão pública. 

 

3 - Os esclarecimentos relativos ao objeto licitado devem ser encaminhados à 2ª Secretaria 

Administrativa, aos cuidados da servidora Ingrid Herzog Holz, através do endereço eletrônico 

ingrid.holz@tce.es.gov.br, ou pelo telefone (27) 3334-7741 até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada 

para abertura da sessão pública. 

 

4 - A impugnação ao edital deverá ser promovida através de protocolo no Núcleo de Controle de 

Documentos do TCEES ou enviada para o endereço eletrônico pregao@tce.es.gov.br, até 2 (dois) dias 

úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, seguindo as condições e os prazos 

previstos no art. 41 da Lei nº 8.666/1993. 

 

5 - A impugnação ao edital deverá ser dirigida ao Pregoeiro, indicando os números do Pregão e do 

Processo Administrativo, assim como o telefone e o e-mail do impugnante. No mesmo momento deverá 

ser juntado documento que comprove a aptidão do signatário para a representação da empresa 

licitante.  

 

6 - O Pregoeiro decidirá sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, informando ao 

interessado sobre a sua decisão. 

 

7 - No caso de acolhimento da impugnação, será designada nova data para a realização do certame, 

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

 

IV - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

1 - Poderão participar desta licitação as empresas do ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, 

que atenderem a todas as exigências deste edital e seus anexos, sendo vedada a participação de 

empresário ou de sociedade empresária:  

 

a) suspenso(a) de licitar e impedida de contratar com o Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo 

durante o prazo da sanção aplicada; 

 

b) impedido(a) de licitar e contratar com o Estado do Espírito Santo, durante o prazo da sanção 

aplicada; 

 

mailto:pregao@tce.es.gov.br
mailto:pregao@tce.es.gov.br
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c) declarado(a) inidôneo(a) para licitar ou contratar com quaisquer órgãos da Administração Pública, 

cuja consulta deverá ser feita nos termos do art. 22 da Lei nº 12.846/2013; 

 

d) que incidir no disposto no art. 9º da Lei nº 8.666/1993; 

 

e) proibido(a) de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art. 72, § 8º, V, da Lei nº 

9.605/98; 

 

f) que se encontre em processo de dissolução, falência, concordata; 

 

g) proibido(a) de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei nº 8.429/92; 

 

h) que esteja constituída sob a forma de consórcio, no caso de sociedade empresária; 

 

i) que atue na forma de cooperativa. 

 

2 - A participação no certame implica na aceitação de todas as condições estabelecidas neste 

instrumento convocatório. 

 

3 - Fica facultada a adesão de outros órgãos públicos interessados neste sistema de registro de 

preços, durante a sua vigência, condicionada à expressa autorização deste TCEES e à aceitação de 

fornecimento pelo(s) licitante(s) beneficiário da Ata de Registro de Preços, tudo em conformidade com 

os critérios estabelecidos no artigo 17 do Decreto Estadual nº. 1.790/2007. 

 

V - CREDENCIAMENTO 

 

1 - O credenciamento será iniciado com antecedência de 30 (trinta) minutos do horário especificado no 

item II para a sessão pública do Pregão.  

 

2 - As empresas licitantes poderão ser representadas na sessão do Pregão por proprietário, sócio ou 

dirigente, desde que seja apresentado o original ou cópia autenticada do Estatuto ou Contrato Social e 

seus termos aditivos, ou Registro Comercial, no caso de empresa individual, afim de que seja 

comprovada a aptidão para a formulação de propostas e a prática de todos os demais atos inerentes 

ao procedimento de licitação. Na mesma oportunidade deve ser apresentada cópia autenticada do 

documento de identidade do representante. 

 

3 - A representação também poderá ser feita por credenciado constituído por procuração pública ou 

particular, que comprove a outorga de poderes necessários para a formulação de propostas e a prática 

de todos os demais atos inerentes ao procedimento de licitação. Na mesma oportunidade deverão 

ser apresentadas cópias autenticadas dos documentos de identidade do credenciado e do 
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outorgante da procuração, assim como o original ou cópia autenticada do Estatuto ou Contrato Social 

e seus termos aditivos, ou Registro Comercial, no caso de empresa individual. 

 

4 - O representante a ser credenciado deverá ser distinto e único para cada empresa licitante.  

 

5 - Na fase de credenciamento as empresas licitantes deverão apresentar o TERMO DE 

CREDENCIAMENTO - ANEXO 2 (MODELO) ou instrumento procuratório. 

 

6 - A licitante enquadrada como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) que desejar 

obter os tratamentos previstos na Lei Complementar nº 123/2006 deverá apresentar a DECLARAÇÃO 

DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE - ANEXO 3 (MODELO), quando do seu 

credenciamento, como também apresentar no mesmo momento a CERTIDÃO EXPEDIDA PELA 

JUNTA COMERCIAL, seguindo o delineamento do art. 8º da Instrução Normativa nº 103/2007 do 

Departamento Nacional de Registro do Comércio.  

 

7 - Caso a licitante enquadrada como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) seja 

optante pelo Sistema Simples Nacional de Tributação, regido pela Lei Complementar nº 123/2006,  

deverá apresentar também o comprovante de opção obtido no site do Ministério da Fazenda 

(http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional). 

 

8 - A apresentação no CREDENCIAMENTO do Estatuto ou Contrato Social e seus termos aditivos; 

Registro Comercial, devidamente autenticado ou os documentos contábeis inseridos no item 7 isenta a 

licitante de juntá-los no ENVELOPE 2 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

 

9 - A empresa licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos na esfera civil, penal 

e administrativa. 

 

VI - APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

1 - A Proposta de Preço e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados no dia e hora 

previamente estabelecidos para o início da sessão pública do Pregão, em envelopes distintos, lacrados 

e indevassáveis, sob pena de desclassificação, contendo em sua parte externa, as seguintes 

informações: 

 

Ao Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo 

Pregão Presencial nº 06/2016 

Razão Social 

CNPJ 

ENVELOPE 1 - PROPOSTA DE PREÇO 

 

Ao Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo 

Pregão Presencial nº 06/2016 
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Razão Social  

CNPJ 

ENVELOPE 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

2 - Não serão aceitos os envelopes de Proposta de Preço e Documentos de Habilitação enviados por 

correio, deixados no TCEES ou protocolados no Núcleo de Controle de Documentos do TCEES. 

 

VII - PROPOSTA DE PREÇO  

 

1 - A proposta deverá atender aos seguintes requisitos:  

 

a) ser datilografada ou digitada, preferencialmente em papel timbrado da empresa, sem 

emendas, rasuras e entrelinhas, com todos os valores propostos expressos, com duas casas 

decimais, obrigatoriamente em real, contendo data, assinatura do representante legal e rubrica 

em todas as folhas; 

 

b) deve informar a razão social, número do CNPJ, endereço completo da empresa licitante, 

telefone/fac-símile e e-mail; 

 

c) deve conter o preço UNITÁRIO TOTAL, sob pena de desclassificação imediata;  

       

d) devem estar incluídos nos preços propostos todas as despesas e custos, como transporte, 

frete, tributos de qualquer natureza e todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas com o 

objeto da licitação; 

 

e) deve informar a validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de realização da sessão pública do Pregão.  

 

2 - Ocorrendo diferença entre os preços unitário e total, prevalecerão sempre os últimos, devendo o 

Pregoeiro proceder às correções necessárias. No caso de divergência entre os valores em algarismos 

e por extenso, prevalecerão os últimos. 

 

3 - Cada licitante somente poderá apresentar uma proposta de preço. Caso a licitante apresente mais 

de uma proposta, o Pregoeiro considerará àquela mais vantajosa para a Administração Pública. 

 

4 - O preço ofertado na proposta ou em cada lance será de exclusiva e total responsabilidade da 

empresa licitante, não podendo ser alterado após a sua manifestação, com exceção da negociação 

constante no art. 4º, XVII da Lei nº 10.520/2002. 

 

5 - A simples apresentação da proposta de preço implica na aceitação integral de todas as condições 

estabelecidas neste edital, obrigando-se a licitante ao cumprimento de todas as exigências nele 

contidas. 
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6 - A proposta de preço deverá descrever o objeto ofertado, trazendo a indicação do fabricante/marca, 

modelo, conforme as especificações e condições contidas no TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO 1, 

evitando sinônimos técnicos, omissões ou acréscimos referentes à especificação do objeto. 

 

7 - A empresa vencedora do Pregão deverá encaminhar ao Pregoeiro até às 18:00h do dia útil 

seguinte ao encerramento da Sessão Pública de disputa a proposta de preço atualizada, que 

reflita o valor vencedor na sessão pública. 

 

8 - SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE: 

 

a) não atenderem as disposições contidas neste edital; 

 

b) apresentarem vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitantes; 

 

c) apresentarem preços incompatíveis com os praticados no mercado; 

 

d) apresentarem preços superiores aos constantes ao final das planilhas abaixo:  

 

 

ESPECIFICAÇÕES 
QUANTITATIVO  

MÍNIMO MÁXIMO UNIDADE 

4.1 – Fornecimento e instalação de painéis divisórios   

4.1.1 – Padrão A (anexo I): Divisória piso-teto – painel cego 

Painéis de divisória naval com 35 mm (trinta e cinco milímetros) de 
espessura, tipo “Eucaplac”, “Duraplac” ou similar, com miolo semi-
oco (colmeia), com acabamento em pintura à base d'água, com 
secagem ultravioleta, de brilho mate, na cor padrão existente - 
Areia Jundiaí. Painéis com altura de 2,10 m (dois metros e dez 
centímetros) e largura de 1,20 m (um metro e vinte centímetros). 
Perfis em aço galvanizado pintados na cor padrão existente, 
completos, instalados nas divisórias. 

20,00 

m² 

200,00 

m² 
m² 

4.1.2 – Padrão A (anexo I): Divisória piso-teto – painel cego 
com isolamento acústico 

Painéis de divisória naval com no mínimo 35 mm (trinta e cinco 
milímetros) de espessura, com miolo com isolamento acústico em 
lã mineral, com acabamento em pintura à base d'água, com 
secagem ultravioleta, de brilho mate, na cor padrão existente - 
Areia Jundiaí. Painéis com altura de 2,10 m (dois metros e dez 
centímetros) e largura de 1,20 m (um metro e vinte centímetros), 
com ou sem bandeira até o teto. Perfis em aço galvanizado 
pintados na cor padrão existente, completos, instalados nas 
divisórias. 

24,40 

m² 

80,00 

m² 
m² 

4.1.3 – Padrão B (anexo I): Divisória piso-teto – painel 
cego/bandeira superior 

Painéis de divisória naval com 35 mm (trinta e cinco milímetros) de 
espessura, tipo “Eucaplac”, “Duraplac” ou similar, com miolo semi-
oco (colmeia), com acabamento em pintura à base d'água, com 
secagem ultravioleta, de brilho mate, na cor padrão existente - 
Areia Jundiaí, até a altura de 2,10 m (dois metros e dez 
centímetros), e bandeira superior até o teto nas mesmas 
especificações. Modulação (largura) de 1,20 m (um metro e vinte 
centímetros). Perfis em aço galvanizado pintados na cor padrão 
existente, completos, instalados nas divisórias. 

14,00 

m² 

200,00 

m² 
m² 

4.1.4 – Padrão C (anexo I): Divisória piso-teto – painel 
cego/vidro 

5,00 200,00 m² 



 
 

 

Proc. TC 1508/2016                                                                              

fls. 105 

 __________

Painéis de divisória naval com 35 mm (trinta e cinco milímetros) de 
espessura, tipo “Eucaplac”, “Duraplac” ou similar, com miolo semi-
oco (colmeia), com acabamento em pintura à base d'água, com 
secagem ultravioleta, de brilho mate, na cor padrão existente - 
Areia Jundiaí, até a altura de 1,07 (um metro e sete centímetros). 
Vidro laminado, incolor, com espessura mínima de 3 mm (três 
milímetros), até a altura de 2,10 m (dois metros e dez centímetros), 
fixado com tarugo de polietileno (tarucel) nos perfis de aço 
galvanizado, conforme padrão existente no TCEES. Modulação 
(largura) de 1,20 m (um metro e vinte centímetros). Perfis em aço 
galvanizado pintados na cor padrão existente, completos, 
instalados nas divisórias. 

m² m² 

4.1.5 – Padrão D (anexo I): Divisória piso-teto – painel 
cego/vidro/bandeira superior 

Painéis de divisória naval com no mínimo 35 mm (trinta e cinco 
milímetros) de espessura, tipo “Eucaplac”, “Duraplac” ou similar, 
com miolo semi-oco (colmeia), com acabamento em pintura à base 
d'água, com secagem ultravioleta, de brilho mate, na cor padrão 
existente - Areia Jundiaí, até a altura de 1,07 (um metro e sete 
centímetros). Vidro laminado, incolor, com espessura mínima de 3 
mm (três milímetros), até a altura de 2,10 m (dois metros e dez 
centímetros), fixado com tarugo de polietileno (tarucel) nos perfis 
de aço galvanizado, conforme padrão existente no TCEES. 
Bandeira superior até o teto nas mesmas especificações dos 
painéis. Modulação (largura) de 1,20 m (um metro e vinte 
centímetros). Perfis em aço galvanizado pintados na cor padrão 
existente, completos, instalados nas divisórias. 

14,90 

m² 

100,00 

m² 
m² 

4.1.6 – Padrão E (anexo I): Divisória piso-teto – painel 
cego/veneziana de alumínio 

Painéis de divisória naval com no mínimo 35 mm (trinta e cinco 
milímetros) de espessura, tipo “Eucaplac”, “Duraplac” ou similar, 
com miolo semi-oco (colmeia), com acabamento em pintura à base 
d'água, com secagem ultravioleta, de brilho mate, na cor padrão 
existente - Areia Jundiaí, até a altura de 1,70 (um metro e setenta 
centímetros). Venezianas de alumínio para ventilação na parte 
superior dos painéis dos depósitos com altura de 40cm (até o teto). 
Modulação (largura) de 1,20 m (um metro e vinte centímetros). 
Perfis em aço galvanizado pintados na cor padrão existente, 
completos, instalados nas divisórias. 

30,50 

m² 

80,00 

m² 
m² 

4.2 - Fornecimento e instalação de portas  

4.2.1 - Portas completas, incluindo fechaduras e dobradiças 

As portas deverão ter espessura de 35 mm (trinta e cinco 
milímetros), com miolo semi-oco (colmeia), com acabamento em 
pintura à base d'água, com secagem ultravioleta, de brilho mate, na 
cor padrão existente, com dobradiças e fechaduras na cor branca, 
com duas chaves para cada porta. As portas terão dimensões 0,80 
x 2,10 m e deverão ser assentadas conforme indicações de projeto. 
Fechadura do tipo cilíndrica, na cor padrão existente, seguindo o 
padrão das portas das divisórias existentes no TCEES, marca de 
referência Soprano, código 03009.0355.05, com rotor em latão 5 
pinos, chaves em latão, maçanetas e espelhos em aço e 
mecanismo em aço galvanizado. 

05 

un. 

30 

un. 
unidade 

4.2.2 - Portas completas com isolamento acústico 

Portas completas, incluindo fechaduras e dobradiças. As portas 
deverão ter espessura de 35 mm (trinta e cinco milímetros), com 
miolo acústico em lã mineral, com acabamento em pintura à base 
d'água, com secagem ultravioleta, de brilho mate, na cor padrão 
existente, com dobradiças e fechaduras na cor branca, com duas 
chaves para cada porta. As portas terão dimensões 0,80 x 2,10 m e 
deverão ser assentadas conforme indicações de projeto. 
Fechadura do tipo cilíndrica, na cor padrão existente, seguindo o 
padrão das portas das divisórias existentes no TCEES, marca de 
referência Soprano, código 03009.0355.05, com rotor em latão 5 
pinos, chaves em latão, maçanetas e espelhos em aço e 
mecanismo em aço galvanizado. 

01 

un. 

05 

un. 
unidade 
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4.3 – Remanejamento de divisórias e portas  

4.3.1 – Serviço de desmontagem de divisórias 85,40 

m² 

400,00 

m² 
m² 

4.3.2 – Serviço de montagem de divisórias (reaproveitamento) 56,00 

m² 

400,00 

m² 
m² 

4.3.3 – Serviço de retirada de portas  

 

01 

un. 

35 

un. 
Unidade 

4.3.4 – Serviço de instalação de portas (reaproveitamento) 01 

un. 

35 

un. 
Unidade 

 

VALOR UNITÁRIO TOTAL MÁXIMO ADMITIDO PARA O LOTE : R$ 1.647,49 (mil, seiscentos 

e quarenta e sete reais e quarenta e nove centavos). 

 

Valor total estimado para a contratação considerando o quantitativo máximo previsto: R$ 

118.10,85 (cento e dezoito mil, cento e dez reais e oitenta e cinco centavos). 
 
 
VIII - PROCEDIMENTOS DE JULGAMENTO  

 

1 - Após a abertura da sessão pública pelo Pregoeiro, não serão admitidos novos licitantes. 

 

2 - Para o julgamento das propostas será adotado o critério do MENOR PREÇO UNITÁRIO 

TOTAL. 

 

3 - O procedimento do julgamento compreenderá a abertura dos respectivos envelopes, a leitura das 

propostas de preço, a verificação da conformidade das mesmas com os requisitos estabelecidos no 

edital e seus anexos, identificando as propostas aptas à classificação pelo critério estabelecido no item 

acima. 

 

4 - Na sequência o Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham 

apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente 

à de menor preço, para participarem da etapa de oferta de lances. 

 

5 - Não havendo pelo menos três propostas de preços na condição definida acima, os autores das 

melhores propostas, até o máximo de 3 (três), poderão participar da etapa de oferta de lances.  

 

6 - Na etapa de oferta de lances será concedida às empresas licitantes classificadas a oportunidade 

para nova disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes. 

 

7 - O Pregoeiro convidará individualmente as empresas licitantes classificadas, de forma sequencial, a 

apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em 

ordem decrescente de valor. 
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8 - Durante a sessão pública o Pregoeiro poderá estabelecer regras e prazos razoáveis para o bom 

andamento do procedimento licitatório. 

 

9 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convidado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão 

da empresa licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço por ela apresentado, 

para efeito de ordenação das propostas. 

 

10 - Não poderá haver desistência ou retratação dos lances ofertados, sujeitando-se a proponente 

desistente às penalidades previstas em lei e neste edital.  

 

11 - Não havendo mais interesse dos licitantes em apresentar lance verbal, será encerrada a etapa 

competitiva e ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço. 

 

12 - Verificando o Pregoeiro que os preços apresentados não são compatíveis com os atuais 

praticados no mercado ou até mesmo propostos em licitações anteriores, poderá negociar o preço com 

a empresa licitante vencedora, buscando a proposta mais vantajosa para o TCEES. 

 

13 - Nas mesmas situações expostas no item acima, o Pregoeiro poderá decidir, justificadamente, pela 

suspensão do Pregão, para melhor avaliação das regras editalícias e aspectos pertinentes ao preço 

cotado, podendo também optar pela repetição do procedimento. 

 

IX - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

1 - Para promover a habilitação no procedimento, a empresa licitante deverá apresentar os 

documentos abaixo relacionados.   

 

2 - Os documentos exigidos neste edital poderão ser apresentados em original ou por qualquer 

processo de cópia legível, autenticada por cartório competente, com exceção dos extraídos pela 

internet, com vigência plena na data fixada para sua apresentação.  

 

3 - Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os respectivos originais sejam 

apresentados ao Pregoeiro ou à Equipe de Apoio para autenticação, quando da etapa do 

CREDENCIAMENTO.  

 

4 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

a) registro comercial, no caso de empresa individual; 

 

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado e suas alterações (ou 

última alteração consolidada), em se tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por 

ações, acompanhado do documento de eleição de seus administradores;  
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c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria em 

exercício;  

 

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

expedido no país. 

 

5 - REGULARIDADE FISCAL 

 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

 

b) prova de regularidade de Tributos Federais e Divida Ativa da União - Certidão Conjunta PGFN e 

RFB;  

  

c) prova de regularidade com a Fazenda Pública do Estado onde for sediada a empresa; 

 

d) prova de regularidade com a Fazenda Pública do Município onde for sediada a empresa; 

 

e) prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

 

f) prova de regularidade com a Seguridade Social – INSS; 

 

g) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa.  

 

5.1 - A Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas pode ser obtida no endereço eletrônico 

http://www.tst.jus.br/certidao. 

 

5.2 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para fins de habilitação deverão 

conter o nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço respectivo, 

observando-se que: 

 

a) se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

 

b) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial;  

 

c) se a licitante for matriz, e a executora do contrato for filial, a documentação deverá ser apresentada 

com CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente;  

 

d) serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz.  
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5.3 - Figuram como exceções as certidões cuja abrangência atinge tanto a empresa matriz quanto as 

filiais (INSS e PGFN/RFB). 

 

5.4 - O Pregoeiro e a equipe de apoio durante a análise dos documentos de habilitação procederão a 

validação das certidões negativas/positivas apresentadas nos sites dos órgãos oficiais (RECEITA 

FEDERAL, PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, 

PREVIDÊNCIA SOCIAL, SECRETARIAS DA FAZENDA E TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO). 

 

5.5 - Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor deverão 

ser datados dos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data de abertura do Pregão.  

 

6 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

 

6.1 - Apresentação de atestado(s) de capacidade técnica em nome da empresa licitante, fornecido(s) 

por empresa, órgãos ou entidades da Administração Pública, que comprove(m) a aptidão para o 

fornecimento compatível com as características indicadas no TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO 1. 

                            

6.2 - O(s) atestado(s) deve(m) ser emitido(s) em papel timbrado da empresa contratante, assinado por 

seu representante legal, discriminando o teor da contratação e os dados da empresa contratada. 

 

6.3 - O TCEES poderá promover diligências para averiguar a veracidade das informações constantes 

nos documentos apresentados, caso julgue necessário, estando sujeita à inabilitação, a licitante que 

apresentar documentos em desacordo com as informações obtidas pela Equipe de Pregão, além de 

incorrer nas sanções previstas na Lei n° 8.666/1993. 

 

7 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

7.1 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, na forma da Lei, já 

exigíveis, certificado por contabilista registrado no Conselho Regional de Contabilidade competente, 

contendo termo de abertura, encerramento e registro no órgão competente, extraídos do livro diário, 

comprovando a boa situação financeira da licitante, podendo ser atualizado por índices oficiais na 

hipótese de encerrados há mais de 03 (três) meses da data de sua apresentação, vedada a 

substituição por Balancetes e Balanços provisórios. 

 

7.2 - Somente serão habilitados os licitantes que apresentarem no Balanço Patrimonial, os seguintes 

índices: Índice de Liquidez Geral - ILG, Índice de Solvência Geral – ISG e Índice de Liquidez Corrente - 

ILC igual ou maior que 1,00 (um); 

  

a) As fórmulas para o cálculo dos índices referidos acima são os seguintes (ANEXO 6): 
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i) Índice de Liquidez Geral: 

ILG = (AC + RLP) 

          (PC + PNC) 

Onde: 

ILG – Índice de Liquidez Geral; 

AC – Ativo Circulante; 

RLP – Realizável a Longo Prazo; 

PC – Passivo Circulante; 

PNC –  

 

ii) Índice de Solvência Geral: 

ISG =       AT      .       

            PC + PNC 

Onde: 

ISG – Índice de Solvência Geral; 

AT – Ativo Total; 

PC – Passivo Circulante; 

PNC –  

 

iii) Índice de Liquidez Corrente: 

ILC =       AC     

                PC 

Onde:  

ILC – Índice de Liquidez Corrente; 

AC – Ativo Circulante; 

PC – Passivo Circulante; 

 

7.3 - Os licitantes que apresentarem resultado menor do que 1,00 (um), em qualquer dos índices 

referidos ACIMA, quando de suas habilitações, deverão comprovar patrimônio líquido mínimo, na forma 

dos §§ 2 º e 3º, do artigo 31, da Lei 8.666/93; 

 

a) A comprovação de patrimônio líquido será equivalente a 10% (dez por cento) do valor estimado para 

contratação, considerado o valor estimado para o período de 12 meses, conforme determina a Lei 

8666/93, admitida a atualização para a data de apresentação da proposta, através de índices oficiais; 

 

7.4 - Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, observada a 

data de validade definida no instrumento.  

 

a) Caso o objeto contratual venha a ser cumprido por filial da licitante, os documentos exigidos neste 

item também deverão ser apresentados pela filial executora do contrato, sem prejuízo para a exigência 

de apresentação dos documentos relativos à sua matriz. 
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b) A comprovação dos índices referidos no item 7.2, bem como do patrimônio líquido aludido no item 

7.3, deverão se basear nas informações constantes nos documentos listados no item 7.1, constituindo 

obrigação exclusiva do licitante a apresentação dos cálculos de forma objetiva, sob pena de 

inabilitação. 

 

c) No caso de silêncio do documento a respeito de sua validade, a certidão negativa de falência, 

recuperação judicial e recuperação extrajudicial, para fins de habilitação, deverá apresentar data de 

emissão de, no máximo, 90 (noventa) dias anteriores à data fixada para a sessão de abertura da 

licitação. 

 

8 - REGULARIDADE SOCIAL  

     

8.1 - A empresa licitante deverá apresentar a DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DO ART. 7º, XXXIII, 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - ANEXO 7 (MODELO), atestando que não possui em seu quadro de 

empregado(s), menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 

(dezesseis) em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

 

9 – DECLARAÇÕES FIRMADAS NOS ANEXOS 

 

9.1 – A ausência de qualquer dos anexos contidos neste Edital importará em imediata inabilitação do 

licitante. 

 

X - RECURSOS 

 

1 - Declarada a licitante vencedora, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 

intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das 

razões do recurso, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para em 03 (três) dias 

apresentarem contrarrazões, que começarão a correr do término do prazo concedido a recorrente, 

sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

 

2 - A falta de manifestação imediata e motivada da empresa licitante importará na decadência do direito 

de recurso. 

 

3 - Os recursos e as contrarrazões deverão ser impressos, contendo a razão social, o CNPJ, o 

endereço, o telefone e o e-mail da empresa licitante, estar rubricado em todas as folhas e assinado 

pelo representante legal ou credenciado. 

 

4 - Os recursos e as contrarrazões devem ser dirigidos ao Pregoeiro e protocolados no Núcleo de 

Controle de Documentos - NCD do TCEES. 
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5 - Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 

representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela empresa 

licitante.  

 

6 - As intenções recursais relativas a recursos não admitidos e recursos rejeitados pelo Pregoeiro 

deverão ser dirigidas ao Diretor Geral de Secretaria do TCEES, através de protocolo no Núcleo de 

Controle de Documentos - NCD do TCEES, nos mesmos moldes do item 3. 

 

7 - O acolhimento do recurso implicará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

XI - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

1 - Será lavrada ata circunstanciada da sessão pública do Pregão com o registro das empresas 

licitantes credenciadas, das propostas de preço escritas e verbais, conforme a ordem de classificação, 

da análise dos documentos de habilitação, dos recursos interpostos, além de outros fatos pertinentes.  

 

2 - A adjudicação do objeto do Pregão é atribuição do Pregoeiro, exceto quando houver manifestação 

de recurso, hipótese em que a adjudicação caberá a autoridade superior do TCEES. 

 

3 - A homologação do Pregão cabe a autoridade superior do TCEES. 

 

XII - ORIENTAÇÕES SOBRE A EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

1 - As informações relativas a forma e as especificações do fornecimento do produto e da execução 

dos serviços, estão descritas nos itens 4, 5, 6 e 8 do TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO 1. 

 

XIII - RECEBIMENTO E PAGAMENTO 

 

1 - Os pagamentos serão efetuados na forma do item 14 do Termo de Referência. 

 

XIV - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

1 - A empresa licitante deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas no edital, 

sujeitando-se às penalidades constantes no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e nos artigos 86 e 87 da Lei 

nº 8.666/1993, conforme o disposto: 

 

a) 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) ao dia, limitado a 10% (dez por cento), incidente sobre o 

valor da parcela em atraso, nos casos de descumprimento do prazo estipulado para a entrega do(s) 

produto(s), que será calculada pela fórmula M = 0,0033 x C x D. Tendo como correspondente: M = 

valor da multa, C = valor da obrigação e D = número de dias em atraso; 
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b) impedimento do direito de licitar e contratar com o TCEES por um período de até 2 (anos) anos, no 

caso de apresentação de declaração, documento ou produto falso. 

 

2 - A aplicação da penalidade de multa não afasta a aplicação da penalidade de impedimento de licitar 

ou contratar. 

 

3 - Caso a CONTRATADA se recuse a receber a Ordem de Fornecimento, a fornecer os produtos 

objeto desta licitação, a atender ao disposto neste Termo de Referência, aplicar-se-á o previsto no art. 

4º, inciso XVI, da Lei nº 10.520/2002, devendo as licitantes remanescentes ser convocadas na ordem 

de classificação de suas propostas na etapa de lances. 

 

4 - As sanções administrativas somente serão aplicadas pelo TCEES após a devida notificação e o 

transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia. 

 

5 - A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, onde 

será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de sanção administrativa que 

se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa. 

 

6 - O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação, 

onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no art. 110 da Lei nº 

8.666/1993. 

 

XV - DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

1 - É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase do procedimento, efetuar diligências destinadas a 

esclarecer ou completar a instrução do processo, sendo vedada às empresas licitantes a juntada 

posterior de informações ou documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de 

credenciamento, classificação e habilitação.  

 

2 - É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase do procedimento, solicitar informações 

complementares. 

 

3 - É facultado ao Pregoeiro solicitar a contribuição de servidores do TCEES para subsidiar a análise 

técnica de qualquer objeto licitado. 

 

4 - Cabe ao Pregoeiro solucionar os casos omissos do edital com base no ordenamento jurídico 

vigente e nos princípios de Direito Público. 

 

5 - A empresa licitante é responsável pela veracidade das informações prestadas e dos documentos 

apresentados em qualquer fase do Pregão, cabendo responsabilização na esfera civil, penal e 

administrativa pela prática de atos fraudulentos. 
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6 - Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte: 

 

ANEXO 1 – TERMO DE REFERÊNCIA  

ANEXO 2 – TERMO DE CREDENCIAMENTO (MODELO) 

ANEXO 3 – DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE (MODELO) 

ANEXO 4 – DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS HABILITATÓRIAS (MODELO) 

ANEXO 5 – DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS (MODELO) 

ANEXO 6 – APRESENTAÇÃO DE ÍNDICES CONTÁBEIS (MODELO) 

ANEXO 7 – DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DO ART. 7º, XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

ANEXO 8 – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA ORDEM DE FORNECIMENTO/SERVIÇO. 

 

Vitória, 18 de abril de 2016. 

 

Daniel Santos de Sousa 

Pregoeiro Oficial  



 
 

 

Proc. TC 1508/2016                                                                              

fls. 115 

 __________

ANEXO 1 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO PRESENCIAL N 06/2016 

  

1. DA DESCRIÇÃO DO OBJETO 

1.1 - Contratação de empresa especializada no fornecimento, instalação, montagem e desmontagem de divisórias, 
incluindo todo material necessário à execução dos serviços, de acordo com as especificações descritas neste 
Termo de Referência, nas dependências deste TCEES. 

 

2. DO OBJETIVO 

2.1 - Contratar empresa para executar alterações nas divisórias das salas deste TCEES, sob demanda, de acordo 
com as necessidades de trabalho dos diversos setores. 

2.2 - De imediato, executar alteração nas divisórias da atual sala de motoristas, dividindo o espaço em duas novas 
salas, construção de dois depósitos na garagem, divisão de sala no pavimento térreo, instalação de divisória na 
sala da STI e alterações em cinco salas do primeiro pavimento, conforme projetos anexos. 

 

3. DA JUSTIFICATIVA 

3.1 - Necessidade de duas novas salas de trabalho administrativo do TCEES. 

3.2 - Necessidade de depósito para guardar materiais do NOM e da 2ª SAD, visto que no local utilizado atualmente 
como depósito pelo NOM será construído um vestiário. 

3.3 - Necessidade de um arquivo exclusivo para a 3ª SAD, para guardar processos de pessoal. 

3.4 - Reestruturação da área técnica do TCEES. Tal reestruturação deverá gerar novas modificações, que não 
podem ser mensuradas com precisão neste momento. Considerando tratar-se de estimativa de demandas de 
serviços, as quais são constantes e crescentes, a contratação dar-se-á pelo Sistema de Registro de Preços – SRP, 
com previsão de realização para 12 meses, ajustando-se aos recursos orçamentários, minimizando futuros 
imprevistos e evitando possíveis prejuízos à Administração, com uma contratação que atenda as reais 
necessidades, sem restar desperdícios, bem como sem causar interrupção da execução dos serviços. 

3.5 - Entende-se que a utilização de Sistema de Registro de Preços – SRP é justificada, por se tratar de uma 
estimativa de demanda, as quais ocorrem ao longo do Exercício Financeiro para o atendimento das necessidades 
dos diversos setores deste Tribunal de Contas, enquadradas no Planejamento Estratégico. A adoção do SRP para 
a presente contratação enquadra-se nos incisos I e IV do art. 4º do Decreto Estadual nº 1.790-R/2007, a saber: 

Decreto Estadual nº 1.790-R/2007. 

Art. 4º Será adotado, preferencialmente, o Sistema de Registro de 
Preços nas seguintes hipóteses: 

I - Quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade 
de 

contratações freqüentes; 

IV - Quando, pela natureza do objeto, não for possível definir 
previamente o 

quantitativo a ser demandado pela Administração. 

3.6 - Faz-se saber que a utilização de Sistema de Registro de Preços está justificada, pois a Administração Pública 
está indicando o objeto que pretende adquirir e informando os quantitativos estimados e máximos pretendidos. 
Ressalta-se que diferentemente da licitação convencional, não há o compromisso assumido de contratação, nem 
mesmo de utilização dos quantitativos estimados. O Sistema de Registro de Preços constitui um importante 
instrumento de gestão, onde as demandas são incertas, frequentes ou de difícil mensuração. 

3.7 - A opção pelo Sistema de Registro de Preço – SRP tem como um de seus objetivos principais o princípio da 
Economicidade, que em termos práticos significa ganhos reais na economia de recursos financeiros, uma vez que 
a aquisição/contratação poderá ser gradativa, de acordo com a necessidade da Administração. 

3.8 - Ainda segundo o Decreto Estadual nº 1.790-R/2007 o TCEES não está obrigado a contratar o quantitativo 
mencionado, posto que as aquisições e serviços serão realizadas na medida da necessidade e conveniência da 
Administração. 

3.9 - O registro de preços visa estabelecer o preço máximo que a empresa licitante/ vencedora/ contratada poderá 
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exigir durante o prazo de validade da ata de registro de preços que será de 12 (doze) meses, conforme disposto no 
Decreto Estadual nº 1.790-R/2007, nas condições e formas mencionadas neste Termo de Referência. 

3.10 - Os elementos técnicos descritos neste Termo de Referência são os mínimos necessários para assegurar 
que a aquisição se dê de forma satisfatória, com as mínimas condições técnicas e de qualidade exigidas, e, ainda, 
assegurar o gasto racional dos recursos públicos. 

 

4. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 

Em consonância com o Decreto Estadual nº 1790-R/2007, nos incisos I e II do artigo 13, são apresentadas a seguir 
as especificações dos objetos, explicitando o conjunto de elementos necessários para a caracterização do bem 
e/ou serviço, definindo as unidades de medida adotadas, bem como a estimativa de quantidades mínimas e 
máximas a serem adquiridas no prazo de validade do registro. 

ESPECIFICAÇÕES 
QUANTITATIVO 

MÍNIMO MÁXIMO 

4.1 – Fornecimento e instalação de painéis divisórios  

4.1.1 – Padrão A (anexo I): Divisória piso-teto – painel cego 

Painéis de divisória naval com 35 mm (trinta e cinco milímetros) de espessura, tipo 
“Eucaplac”, “Duraplac” ou similar, com miolo semi-oco (colmeia), com acabamento 
em pintura à base d'água, com secagem ultravioleta, de brilho mate, na cor padrão 
existente - Areia Jundiaí. Painéis com altura de 2,10 m (dois metros e dez 
centímetros) e largura de 1,20 m (um metro e vinte centímetros). Perfis em aço 
galvanizado pintados na cor padrão existente, completos, instalados nas divisórias. 

20,00 

m² 

200,00 

m² 

4.1.2 – Padrão A (anexo I): Divisória piso-teto – painel cego com isolamento 
acústico 

Painéis de divisória naval com no mínimo 35 mm (trinta e cinco milímetros) de 
espessura, com miolo com isolamento acústico em lã mineral, com acabamento em 
pintura à base d'água, com secagem ultravioleta, de brilho mate, na cor padrão 
existente - Areia Jundiaí. Painéis com altura de 2,10 m (dois metros e dez 
centímetros) e largura de 1,20 m (um metro e vinte centímetros), com ou sem 
bandeira até o teto. Perfis em aço galvanizado pintados na cor padrão existente, 
completos, instalados nas divisórias. 

24,40 

m² 

80,00 

m² 

4.1.3 – Padrão B (anexo I): Divisória piso-teto – painel cego/bandeira superior 

Painéis de divisória naval com 35 mm (trinta e cinco milímetros) de espessura, tipo 
“Eucaplac”, “Duraplac” ou similar, com miolo semi-oco (colmeia), com acabamento 
em pintura à base d'água, com secagem ultravioleta, de brilho mate, na cor padrão 
existente - Areia Jundiaí, até a altura de 2,10 m (dois metros e dez centímetros), e 
bandeira superior até o teto nas mesmas especificações. Modulação (largura) de 
1,20 m (um metro e vinte centímetros). Perfis em aço galvanizado pintados na cor 
padrão existente, completos, instalados nas divisórias. 

14,00 

m² 

200,00 

m² 

4.1.4 – Padrão C (anexo I): Divisória piso-teto – painel cego/vidro 

Painéis de divisória naval com 35 mm (trinta e cinco milímetros) de espessura, tipo 
“Eucaplac”, “Duraplac” ou similar, com miolo semi-oco (colmeia), com acabamento 
em pintura à base d'água, com secagem ultravioleta, de brilho mate, na cor padrão 
existente - Areia Jundiaí, até a altura de 1,07 (um metro e sete centímetros). Vidro 
laminado, incolor, com espessura mínima de 3 mm (três milímetros), até a altura de 
2,10 m (dois metros e dez centímetros), fixado com tarugo de polietileno (tarucel) 
nos perfis de aço galvanizado, conforme padrão existente no TCEES. Modulação 
(largura) de 1,20 m (um metro e vinte centímetros). Perfis em aço galvanizado 
pintados na cor padrão existente, completos, instalados nas divisórias. 

5,00 

m² 

200,00 

m² 

4.1.5 – Padrão D (anexo I): Divisória piso-teto – painel cego/vidro/bandeira 
superior 

Painéis de divisória naval com no mínimo 35 mm (trinta e cinco milímetros) de 
espessura, tipo “Eucaplac”, “Duraplac” ou similar, com miolo semi-oco (colmeia), 
com acabamento em pintura à base d'água, com secagem ultravioleta, de brilho 
mate, na cor padrão existente - Areia Jundiaí, até a altura de 1,07 (um metro e sete 
centímetros). Vidro laminado, incolor, com espessura mínima de 3 mm (três 
milímetros), até a altura de 2,10 m (dois metros e dez centímetros), fixado com 
tarugo de polietileno (tarucel) nos perfis de aço galvanizado, conforme padrão 
existente no TCEES. Bandeira superior até o teto nas mesmas especificações dos 
painéis. Modulação (largura) de 1,20 m (um metro e vinte centímetros). Perfis em 
aço galvanizado pintados na cor padrão existente, completos, instalados nas 
divisórias. 

14,90 

m² 

100,00 

m² 
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4.1.6 – Padrão E (anexo I): Divisória piso-teto – painel cego/veneziana de 
alumínio 

Painéis de divisória naval com no mínimo 35 mm (trinta e cinco milímetros) de 
espessura, tipo “Eucaplac”, “Duraplac” ou similar, com miolo semi-oco (colmeia), 
com acabamento em pintura à base d'água, com secagem ultravioleta, de brilho 
mate, na cor padrão existente - Areia Jundiaí, até a altura de 1,70 (um metro e 
setenta centímetros). Venezianas de alumínio para ventilação na parte superior dos 
painéis dos depósitos com altura de 40cm (até o teto). Modulação (largura) de 1,20 
m (um metro e vinte centímetros). Perfis em aço galvanizado pintados na cor 
padrão existente, completos, instalados nas divisórias. 

30,50 

m² 

80,00 

m² 

4.2 - Fornecimento e instalação de portas 

4.2.1 - Portas completas, incluindo fechaduras e dobradiças 

As portas deverão ter espessura de 35 mm (trinta e cinco milímetros), com miolo 
semi-oco (colmeia), com acabamento em pintura à base d'água, com secagem 
ultravioleta, de brilho mate, na cor padrão existente, com dobradiças e fechaduras 
na cor branca, com duas chaves para cada porta. As portas terão dimensões 0,80 x 
2,10 m e deverão ser assentadas conforme indicações de projeto. Fechadura do 
tipo cilíndrica, na cor padrão existente, seguindo o padrão das portas das divisórias 
existentes no TCEES, marca de referência Soprano, código 03009.0355.05, com 
rotor em latão 5 pinos, chaves em latão, maçanetas e espelhos em aço e 
mecanismo em aço galvanizado. 

05 

un. 

30 

un. 

4.2.2 - Portas completas com isolamento acústico 

Portas completas, incluindo fechaduras e dobradiças. As portas deverão ter 
espessura de 35 mm (trinta e cinco milímetros), com miolo acústico em lã mineral, 
com acabamento em pintura à base d'água, com secagem ultravioleta, de brilho 
mate, na cor padrão existente, com dobradiças e fechaduras na cor branca, com 
duas chaves para cada porta. As portas terão dimensões 0,80 x 2,10 m e deverão 
ser assentadas conforme indicações de projeto. Fechadura do tipo cilíndrica, na cor 
padrão existente, seguindo o padrão das portas das divisórias existentes no 
TCEES, marca de referência Soprano, código 03009.0355.05, com rotor em latão 5 
pinos, chaves em latão, maçanetas e espelhos em aço e mecanismo em aço 
galvanizado. 

01 

un. 

05 

un. 

4.3 – Remanejamento de divisórias e portas 

4.3.1 – Serviço de desmontagem de divisórias 85,40 

m² 

400,00 

m² 

4.3.2 – Serviço de montagem de divisórias (reaproveitamento) 56,00 

m² 

400,00 

m² 

4.3.3 – Serviço de retirada de portas  

 

01 

un. 

35 

un. 

4.3.4 – Serviço de instalação de portas (reaproveitamento) 01 

un. 

35 

un. 

 

Observações: 

- Deverá ser tomado cuidado especial para que não sejam danificadas as instalações, o mobiliário existente e os 
equipamentos de propriedade do TCEES. 

- O material retirado que não for reaproveitado nas instalações, deverá ser descartado pela empresa contratada. O 
descarte deverá ser feito de acordo com as legislações ambientais vigentes na data de sua realização. 

- As dimensões das divisórias, constantes neste documento, são aproximadas, cabendo à empresa conferir 
dimensões no local antes de executar os serviços. 

- A empresa se responsabilizará pela instalação dos materiais fornecidos, bem como pelo armazenamento destes 
materiais até sua instalação. 

- É responsabilidade da empresa fornecer todo material complementar necessário à instalação, como perfis 
metálicos, arrebites, tarugos, ferramentas apropriadas e equipamentos de segurança. 

 

5. DO FORNECIMENTO E PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1 - A entrega do material e a execução dos serviços serão realizadas, conforme solicitação do setor responsável, 
na sede do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, localizado na Rua José Alexandre Buaiz nº 157, 
Enseada do Suá, Vitória, ES, CEP 29.050-913, no horário de 8h às 18h horas, de segunda a sexta-feira. 

5.2 - Em caso de algum tipo de irregularidade verificada, o material será devolvido, ficando a retirada do mesmo e 
o custo do transporte por conta da empresa fornecedora, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 
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5.3 - A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, o objeto contratado em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do 
serviço ou de materiais empregados. 

5.5 - A CONTRATADA deverá atentar ao fiel cumprimento das especificações exigidas, sendo recusado item que 
estiver com alguma característica diferente das especificações contidas neste termo. 

5.6 - A CONTRATADA deverá levar em conta a paralisação de serviços que possam ocasionar ruídos durante a 
realização das Sessões Plenárias, que ocorrem às terças-feiras a partir das 14h, assim como das Sessões das 
Câmaras, que ocorrem às quartas-feiras no horário de 9h e 14h. 

 

6. DA GARANTIA PELO FORNECIMENTO 

6.1 - Garantia mínima de 01 (um) ano contra qualquer defeito latente de fabricação e instalação, cujo início será 
contado a partir do recebimento definitivo do produto, para defeitos de fabricação/instalação, incluindo eventuais 
avarias durante o transporte até o local da entrega e instalação, mesmo após sua aceitação pelo CONTRATANTE. 

6.2 - Durante o prazo de garantia, a CONTRATADA fica obrigada a reparar eventual defeito ou fazer a substituição, 
no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar da data de notificação do defeito, sem ônus para o CONTRATANTE. 

6.3 - Caso o reparo não possa ser concluído, a instalação defeituosa deverá ser substituída imediatamente. 

 

7. DA AMOSTRA 

Não se aplica. 
 

8. DO PRAZO DE ENTREGA E CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO 

8.1 – O prazo para a execução dos serviços é de 30 dias, contados do recebimento da Ordem de Serviço e cópia 
da Nota de Empenho, prorrogáveis a critério do TCEES;  

8.2 – O material que estiver em desacordo com as especificações e condições descritas neste Termo ou que 
apresentar vícios ou defeitos deverá ser rejeitado, devendo ser substituído, sem ônus para o Tribunal de Contas, 
no prazo máximo de 20 (vinte) dias, quando se realizarão novas verificações. 

8.3 – O recebimento definitivo do objeto (divisórias instaladas) será efetuado após a conclusão do serviço, pelo 
responsável por seu acompanhamento e fiscalização, após verificação da conformidade com as exigências 
estabelecidas neste Termo de Referência, mediante Termo de Recebimento Definitivo, assinado pelas partes em 
até 05 dias da solicitação escrita da CONTRATADA. 

8.4 – Se a Contratada se recusar a substituir os materiais reprovados também será considerado descumprimento 
contratual, sujeitando-se esta, à aplicação da penalidade prevista no item 13.1- b deste Termo de Referência. 

8.5 – O recebimento definitivo do serviço, não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito estado do 
serviço prestado, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da sua efetiva utilização. 

 

9. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO  

9.1 - A fiscalização do serviço será realizada pelos servidores do NOM – Núcleo de Obras e Manutenção, de modo 
a: 

9.1.1 - Verificar o cumprimento das disposições contratuais, técnicas e administrativas, em todos os seus 
aspectos, inclusive se a CONTRATADA vem respeitando a legislação vigente; 

9.1.2 - Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição, de empregado da CONTRATADA que 
estiver sem identificação, que embaraçar ou dificultar a sua fiscalização ou cuja permanência na área, a seu 
exclusivo critério, julgar inconveniente; 

9.1.3 - Solicitar a CONTRATADA a substituição de qualquer material ou equipamento, cujo uso seja 
considerado prejudicial à boa conservação de seus pertences, equipamentos ou instalação, ou ainda, que 
não atendam as necessidades do CONTRATANTE; 

9.1.4 - Comunicar à CONTRATADA as irregularidades constatadas, informando prazo para sua regularização, 
propondo à Administração, quando for o caso, a aplicação das penalidades previstas na legislação pertinente; 

9.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização serão submetidas à apreciação 
da autoridade competente do CONTRATANTE, para adoção das medidas cabíveis, consoante disposto no art. 67, 
§§ 1º e 2º, da Lei nº 8.666/1993. 

9.3 - Exigências da fiscalização, respaldada na legislação aplicável, no Termo de Referência, Edital e na Ata de 
Registro de Preços, deverão ser imediatamente atendidas pela CONTRATADA. 

9.4 - A CONTRATADA deverá facilitar, por todos os meios a seu alcance, a ampla ação da Fiscalização, bem 
como atendendo prontamente às solicitações que lhe forem efetuadas pela CONTRATANTE. 

9.5 - A atuação ou a eventual omissão da Fiscalização durante a realização do objeto contratado não poderá ser 
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invocada para eximir a CONTRATADA da responsabilidade pela execução da contratação. 

9.6 - A fiscalização será exercida no interesse exclusivo do TCEES e não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada por qualquer irregularidade. 

 

10. DA RESPONSABILIDADE PELA FISCALIZAÇÃO  

10.1 - A fiscalização contratual será realizada pelo NOM – Núcleo de Obras e Manutenção. 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

11.1 - A CONTRATADA, além do fornecimento do material especificado e da execução dos serviços de remoção e 
instalação, cumprindo fielmente as especificações e condições contidas neste Termo de Referência, obriga-se a: 

11.1.1 - Disponibilizar todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários para a perfeita 
execução dos serviços. 

11.1.2 - Efetuar a limpeza do ambiente ao final dos serviços.  

11.1.3 - Entregar os produtos de acordo com as condições e os prazos propostos neste Termo de Referência. 

11.1.4 - Providenciar a imediata correção de algum tipo de irregularidade verificada ou de avaria/defeito apontados 
pela fiscalização. 

11.1.5 Responsabilizar-se pelo descarte adequado de todo material removido, fazendo-o de forma a atender a 
todas as exigências das normas ambientais vigentes. 

11.1.6 - Transportar até a sede do TCE-ES todo o material adquirido, disponibilizando mão de obra necessária 
para sua entrega e instalação. 

11.1.7 - Fornecer manual com orientações para manutenção/limpeza, discriminando os materiais a serem 
utilizados, restrições e demais cuidados para a permanência do período de garantia. 

11.1.8 - Observar as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, fiscais, seguros e quaisquer outros 
não mencionados, bem como pagamento de todo e qualquer tributo que seja devido em decorrência direta da 
contratação, isentando a contratante de qualquer responsabilidade. 

11.1.9 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos materiais ou 
pessoais causados a seus empregados, ou prepostos à Contratante ou a terceiros. 

11.1.10 - Prestar, sem ônus para o TCEES, assistência técnica de acordo com as recomendações do fabricante, 
responsabilizando-se em reparar eventuais defeitos, no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar da comunicação 
feita pelo TCEES. 

11.1.11 - Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente a todas as 
reclamações. 

11.1.12 - Apresentar Nota Fiscal contendo a discriminação exata e os respectivos quantitativos dos itens e 
serviços, com os valores contratados. 

11.1.13 - Manter, durante toda a execução contratual, compatibilidade com as obrigações assumidas, conforme 
dispõe o inciso XIII, do artigo 55, da Lei nº 8.666/1993. 

11.1.14 - Disponibilizar quadro de profissionais técnicos especializados, com a qualificação adequada para a 
execução de cada um dos serviços de instalação e remoção. 

11.1.15 - Prestar os serviços dentro de elevados padrões de qualidade, normas técnicas e legislação vigente. 

11.1.16 - Manter, durante o período de execução dos serviços, seu pessoal uniformizado, identificando-os através 
de crachás, e provendo-os de todos os Equipamentos de Proteção Individual – EPIs, que forem necessários para a 
execução segura dos serviços. 

11.1.17 - Identificar todos os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua propriedade, de forma a não serem 
confundidos com similares de propriedade do CONTRATANTE. 

11.1.18 - Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus 
empregados no período de execução dos serviços. 

11.1.19 - Cumprir as Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho, em especial as relativas à 
saúde/segurança do trabalho. 

11.1.20 - Permitir e facilitar à fiscalização a inspeção ao local dos serviços, em qualquer dia e hora, devendo 
prestar todas as informações e esclarecimentos solicitados. 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

12.1 - Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes ao objeto deste Termo de Referência, 
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para que a empresa possa cumprir as obrigações dentro das normas e condições da aquisição. 

12.2 - Assegurar o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, quando devidamente uniformizados e 
identificados, aos locais de prestação dos serviços. 

12.3 - Notificar, formal e tempestivamente a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no cumprimento 
do contratação. 

12.4 - Efetuar os pagamentos à Contratada na forma e nos prazos previstos neste Termo, após o cumprimento das 
formalidades legais. 

12.5 - Cumprir e fazer cumprir todas as disposições contidas neste Termo de Referência. 

12.6 - Rejeitar os serviços em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, estabelecendo sua 
correção. 

 

13. DAS PENALIDADES 

13.1 - A CONTRATADA deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para o fornecimento do(s) 
produto(s) e prestação dos serviços, sujeitando-se às penalidades constantes no art. 7ª da Lei nº 10.520/2002 e 
nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993, a saber: 

a) Advertência, nos casos de pequenos descumprimentos do Termo de Referência, que não gerem prejuízo para o 
TCEES;  

b) MULTA POR MORA de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia, limitado a 10% (dez por cento), 
incidente sobre o valor global da proposta apresentada, nos casos de descumprimento do prazo estipulado para a 
entrega ou recusa na prestação do serviço objeto deste Termo, que será calculada pela fórmula M = 0,0033 x C x 
D. Tendo como correspondente: M = valor da multa, C = valor da obrigação e D = número de dias em atraso; 

c) MULTA POR INADIMPLEMENTO - 15% (dez por cento), incidente sobre o valor global da contratação, pela 
recusa em fornecer os produtos ou prestar os serviços de instalação;  

d) Suspensão temporária de licitar e impedimento de contratar com o TCEES por um período de até 2 (dois) anos, 
nos casos de recusa quanto ao fornecimento do material e prestação do serviço;  

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos casos de prática de atos 
ilícitos, incluindo os atos que visam frustrar os objetivos da licitação ou contratação, tais como conluio, fraude, 
adulteração de documentos ou emissão de declaração falsa. 

13.2 - Da aplicação de penalidades caberá recurso, conforme disposto no art. 109 da Lei nº 8.666/1993. 

13.3 - As sanções administrativas somente serão aplicadas pelo TCEES após a devida notificação e o transcurso 
do prazo estabelecido para a defesa prévia. 

13.4 - A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, onde será 
indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de sanção administrativa que se pretende 
aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa. 

13.5 - O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação, onde 
deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no art. 110 da Lei nº 8.666/1993. 

13.6 - A aplicação da sanção declaração de inidoneidade compete exclusivamente ao Conselheiro Presidente do 
TCEES, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, 
podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação. 

 

14. DA FORMA DE PAGAMENTO 

15.1 - O pagamento será efetuado mediante o fornecimento ao TCEES de NOTA FISCAL, os documentos de 
regularidade fiscal exigidos pelo art. 29 da Lei nº 8.666/1993 e o relatório de adimplemento de encargos. Estes 
documentos depois de conferidos e visados, serão encaminhados para processamento e pagamento no prazo de 
10 (dez) dias úteis após a respectiva apresentação; 

 

15.1.1 -. Após o prazo do pagamento, será paga multa financeira nos seguintes termos: 

VM = VF x  0,33   x  ND 

                  100       

Onde: 

V.M. = Valor da Multa Financeira. 

V.F. = Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso. 

N.D. = Número de dias em atraso. 
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15.2 - Ocorrendo erros na apresentação dos documentos fiscais, os mesmos serão devolvidos à Contratada para 
correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de apresentação da 
nova fatura, devidamente corrigida sem qualquer ônus ou correção a ser paga pela Contratante; 

15.3 - O TCEES poderá deduzir dos pagamentos importâncias que a qualquer título lhe forem devidas pela 
Contratada, em decorrência de inadimplemento contratual; 

15.4 - Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária. 

15.5 - Para a efetivação do pagamento a Contratada deverá manter as mesmas condições previstas no edital no 
que concerne à proposta de preço e a habilitação. 

15.6 - O relatório de adimplemento de encargos deverá ser encaminhado com os elementos especificados no 
caput do art. 1º da Lei nº 5.383/1997. 

 

15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1 - As despesas inerentes a este Termo de Referência correrão à conta da Ação xxxxxx, Elemento de Despesa 
xxxxxxxx do orçamento do TCEES, para o corrente exercício. 

 

16. DO VALOR DA CONTRATAÇÃO E DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

16.1 - O valor aceito para contratação deverá estar compatível com o valor de mercado, estabelecido através de 
pesquisa de preços e expresso no mapa comparativo de preços. 

16.2 - No julgamento das propostas será considerada vencedora a empresa que apresentar o menor preço, desde 
que atendidos os requisitos previstos neste Termo. 

16.3 - A empresa ofertante deverá comprovar sua regularidade com os encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais, e cumprir os prazos e condições estabelecidos neste Termo. 

16.4 - Na proposta de preço devem estar incluídas todas as despesas e custos, como transporte, tributos de 
qualquer natureza e todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas com o objeto. 

16.5 - Os custos referentes aos serviços deverão ser apresentados na proposta de forma discriminada para cada 
item, com o valor unitário do serviço. 

16.6 - A proposta de preço deve informar a validade, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias. 

 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1 - As medidas devem ser conferidas no local para a instalação. 

17.2 - Esclarecimentos e informações poderão ser obtidos no Núcleo de Obras e Manutenção deste TCEES, pelo 
telefone (27) 3334-7741, com os servidores Ingrid Herzog Holz ou Jailson Ferreira Modesto, no horário de 12h às 
19hs, de segunda a sexta-feira. 

 

18. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 Ingrid Herzog Holz – Matrícula 203589. 
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ANEXO 2 

TERMO DE CREDENCIAMENTO (MODELO) 

PREGÃO PRESENCIAL N 06/2016 

 
 
 
Através deste termo de credenciamento a empresa ________________________ constitui como 

representante o Sr.(a) _______________________ , portador(a) do documento de identidade nº 

________ e inscrito(a) no CPF sob o nº _______________, para participar da licitação acima 

referenciada, outorgando plenos poderes para pronunciar em seu nome, formular proposta comercial, 

assinar documentos, requerer vista de documentos e propostas, interpor recurso e praticar todos os 

atos inerentes ao certame. 

 

 

Vitória , ____  de  ________________  de 2016.    

 

____________________________________  

Nome do representante legal da empresa 

Empresa: _______________________ 

CNPJ nº ________________________  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Obs.: No momento do credenciamento deverá ser apresentado o estatuto, o contrato social ou 

documento equivalente comprovando que o outorgante tem poderes para conceder a representação da 

empresa. 

Obs. 2: O Termo de credenciamento pode ser dispensado quando a empresa estiver representada na 

Sessão Pública por um de seus sócios. 
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ANEXO 3 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE (MODELO) 

PREGÃO PRESENCIAL N 06/2016 

 

 

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o nº _____________________, por 

intermédio de seu representante legal Sr.(a) _____________________, portador(a) do documento de 

identidade nº _______________, inscrito(a) no CPF sob o nº _______________, declara sob as penas 

da Lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação como Microempresa (ME) ou Empresa de 

Pequeno Porte (EPP), conforme art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e que não está sujeita a 

quaisquer dos impedimentos do § 4º do referido artigo. 

 

(Observação: em caso afirmativo assinalar a ressalva abaixo) 

Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos utilizar o prazo 

previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar nº 123/2006 para a regularização, estando ciente que, do 

contrário, haverá decadência do direito à contratação, como também sujeição às sanções previstas no 

art. 81 da Lei nº 8.666/1993. 

 

Vitória , ____  de  ________________  de 2016.    

 ____________________________________  

Nome do representante legal da empresa  

Empresa: _______________________ 

CNPJ nº ________________________  
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ANEXO 4 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS HABILITATÓRIAS (MODELO) 

PREGÃO PRESENCIAL N 06/2016 

 

 

 

 

Declaro que a empresa ____________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

______________________________, cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

edital de licitação acima referenciado, conforme o teor do art. 4º, VII da Lei nº 10.520/2002, sob pena 

de responsabilização nos termos da lei. 

 

Vitória, ____  de  ________________  de 2016.    

 

____________________________________  

Nome do representante legal da empresa   

Empresa: _______________________ 

CNPJ nº ________________________  
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ANEXO 5 

DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS (MODELO) 

PREGÃO PRESENCIAL N 06/2016 

 

 

 

_____________________________________________(empresa), CNPJ nº. ____________________,  

situada _____________________________________, declara, sob as penas da Lei, que inexiste fato 

impeditivo a sua habilitação no presente certame, ciente da obrigatoriedade de declarar fatos 

supervenientes.  

 

________________, ____ de _________________ de 2016. 

 

___________________________________ 

(representante legal) 
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ANEXO 6 

APRESENTAÇÃO DE ÍNDICES CONTÁBEIS (MODELO) 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2016 

 

Razão Social:  

CNPJ:  

Endereço:  

Telefone/Fax:  

e-mail:  
 
 
 
LOTE ÚNICO 

ITEM DESCRIÇÃO  UNIDADE QUANTIDADE 
PREÇO (R$) 

UNITÁRIO GLOBAL 

      

 
1 - Insulfilm 
 
2 - Emplacamento 
 
3 - Proposta não superior ao previsto na Tabela FIPE 
 

 

A apresentação de índices contábeis deverá estar assinada por profissional contábil devidamente 

registrado no conselho regional de contabilidade. 

 

1) ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL 
 

ILG =   Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo  

          Passivo Circulante + Passivo Não Circulante  

 

2) ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL  

 

ISG =                        Ativo Total                                . 

            Passivo Circulante + Passivo Não Circulante   

 

3)  ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE 

 
LC =      Ativo Circulante   . 

            Passivo Circulante 

 
Vitória , ____  de  ________________  de 2016.    

 

 

_________________________________ 

Nome do representante legal da empresa 

 

___________________________________ 

Nome do profissional contábil – nº do CRC 

  

                                                        
 Equivalente ao Exigível a Longo Prazo – ELP (art. 180 da Lei Federal nº 6.404/76, com a redação 
dada pela Lei Federal nº 11.941/2009).  
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ANEXO 7 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DO ART. 7º, XXXIII,  

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL (MODELO) 

PREGÃO PRESENCIAL N 06/2016 
 

 

Declaro para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/1993, que não empregamos 

menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, como também menores de 

dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos de idade. 

 

 

 

Vitória , ____  de  ________________  de 2016.    

 

____________________________________  

Nome do representante legal da empresa  

Empresa: _______________________ 

CNPJ nº ________________________ 
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ANEXO 8 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/2016  

 

 

 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de 
direito público, com sede na Rua José Alexandre Buaiz, nº 157, CEP 29.050-913, 
Enseada do Suá, Vitória/ES, inscrito no CNPJ-MF sob o nº 28.483.014/0001-22, neste  
ato representado por seu Conselheiro Presidente, Exmº. Sr. SÉRGIO ABOUDIB 
FERREIRA PINTO, denominado ÓRGÃO GERENCIADOR e, de outro lado, a 
empresa ___________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ-
MF sob o nº ___.____.____/_____-___, com sede na _____________, nº _____, 
bairro, cidade/UF, CEP _____-____, neste ato representado legalmente pelo Sr. 
_______________,RG nº ______ (órgão expedidor - UF), CPF nº ____.____._____-
___, doravante denominado FORNECEDOR,  resolvem firmar esta Ata de Registro de 
Preços, nos termos do procedimento licitatório _______ nº _____/2016 - Processo TC 
nº 1.508/2016, com amparo nas disposições da Lei nº 8.666/1993 e Decreto Estadual 
nº 1.790-R/2007, em conformidade com as previsões a seguir: 
 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - Constituem objetos deste instrumento o Registro de Preços para o fornecimento 

de divisórias, bem como sua instalação, montagem e desmontagem para a sede do 

Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo.  

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1 - Os preços registrados, as especificações dos produtos e serviços, assim como as 

quantidades constam no ANEXO 1 desta Ata; 

 

2.2 - Os preços são fixos e irreajustáveis; 

  

2.3 - Nos preços já estão incluídos os custos de mão de obra, insumos, transporte, 

impostos, taxas, direitos trabalhistas e encargos sociais, bem como demais despesas 

necessárias à perfeita conclusão do objeto licitado que porventura venham a incidir 

direta ou indiretamente sobre a prestação dos serviços; 

 

2.4 - A existência de preços registrados não obriga o ÓRGÃO GERENCIADOR a 

firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se ao TCEES, a 

realização de licitação específica para a contratação pretendida ou promoção de 

contratação direta; 

 

2.5 - O ÓRGÃO GERENCIADOR deverá justificar o motivo da não utilização do 

registro de preços e será assegurada ao FORNECEDOR preferência para 

contratação em igualdade de condições. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA 

3.1 - A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, cuja 

contagem inicia no dia seguinte ao da publicação do seu extrato no Diário Oficial 

Eletrônico do Tribunal de Contas do Espírito Santo. 

 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO 

4.1 - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do(s) produto(s) e 

serviço(s) registrado(s), cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR promover as 

negociações junto ao FORNECEDOR; 

 

4.2 - Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará o FORNECEDOR para 

negociar a redução dos preços tendo como referência os valores praticados pelo 

mercado; 

 

4.3 - O FORNECEDOR que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo 

mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade; 

 

4.4 - Considerando a ordem de classificação no certame, os FORNECEDORES serão 

convocados para a redução de seus preços em relação aos valores praticados no 

mercado; 

 

4.5 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

FORNECEDOR não puder cumprir o compromisso, o ÓRGÃO GERENCIADOR 

poderá: 

 

4.5.1 - liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, caso a 

comunicação ocorra antes da solicitação de execução, caso em que não 

haverá aplicação de penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados;  

 

4.5.2 - convocar os demais FORNECEDORES para assegurar igual 

oportunidade de negociação. 

 

4.6 - Não havendo êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR deverá revogar 

a Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa; 

 

4.7 - O FORNECEDOR terá cancelado o registro de seus preços, quando:  

 

4.7.1 - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
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4.7.2 - não aceitar executar os itens previstos na ORDEM DE 

FORNECIMENTO/SERVIÇO no prazo estabelecido pelo ÓRGÃO 

GERENCIADOR, sem justificativa aceitável; 

 

4.7.3 - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado;  

 

4.7.4 - nas hipóteses de inexecução total ou parcial da ORDEM DE 

FORNECIMENTO/SERVIÇO decorrente do registro de preços. 

 

4.8 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 4.7.1, 4.7.2 e 

4.7.4 será formalizado pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa; 

 

4.9 - O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento das 

previsões da Ata de Registro de Preços, devidamente comprovados e justificados: 

 

4.9.1 - por razão de interesse público;  

 

4.9.2 - a pedido do fornecedor, antes do pedido de fornecimento.  

 

4.10 - O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 

contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, que deverão ser 

devidamente comprovados. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS / DO FORNECIMENTO /DA 

GARANTIA 

 

5.1 - A entrega do material e a execução dos serviços serão realizadas, conforme as 

emissões de ORDENS DE FORNECIMENTO/SERVIÇO - ANEXO 2 desta Ata, na 

sede do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, localizado na Rua José 

Alexandre Buaiz nº 157, Enseada do Suá, Vitória, ES, CEP 29.050-913, no horário de 

8h às 18h horas, de segunda a sexta-feira; 

 

5.2 - O FORNECEDOR é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os objetos da presente Ata em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do serviço ou 
de materiais empregados; 

 

5.3 - O FORNECEDOR deverá paralisar serviços que possam ocasionar ruídos que 
atrapalhem a realização das Sessões Plenárias, que ocorrem às terças-feiras a partir 
das 14h, assim como das Sessões das Câmaras, que ocorrem às quartas-feiras no 
horário de 9h e 14h; 
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5.4 - O FORNECEDOR prestará garantia mínima de 01 (um) ano contra qualquer 
defeito de fabricação e instalação, cujo início será contado a partir do recebimento 
definitivo do produto, para defeitos de fabricação/instalação, incluindo eventuais 
avarias durante o transporte até o local da entrega e instalação, mesmo após sua 
aceitação pelo ÓRGÃO GERENCIADOR; 

 

5.6 - Durante o prazo de garantia, o FORNECEDOR fica obrigado a reparar eventual 
defeito ou fazer a substituição, no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar da data 
de notificação do defeito, sem ônus para o ÓRGÃO GERENCIADOR. 

 

CLÁUSULA SEXTA - CONDIÇÕES GERAIS 

6.1 - As demais condições gerais de fornecimento/prestação dos serviços, tais como 

os prazos e critérios recebimento, as obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR e do 

FORNECEDOR registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se 

definidos no Termo de Referência.  

 

 

 

Vitória, XX de XXXXXX de 2016. 

 

 

Sérgio Aboudib Ferreira Pinto 

Conselheiro Presidente do TCEES 

Órgão Gerenciador                                    

Fornecedor 

 

 

 

 

ANEXO 8.1  

    

ESPECIFICAÇÕES 
QUANTITATIVO VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR      
TOTAL MÍNIMO MÁXIMO 

4.1.1 – Padrão A (anexo I): Divisória piso-
teto – painel cego 

Painéis de divisória naval com 35 mm (trinta 
e cinco milímetros) de espessura, tipo 
“Eucaplac”, “Duraplac” ou similar, com miolo 
semi-oco (colmeia), com acabamento em 
pintura à base d'água, com secagem 
ultravioleta, de brilho mate, na cor padrão 
existente - Areia Jundiaí. Painéis com altura 
de 2,10 m (dois metros e dez centímetros) e 
largura de 1,20 m (um metro e vinte 
centímetros). Perfis em aço galvanizado 
pintados na cor padrão existente, completos, 
instalados nas divisórias. 

20,00 

m² 

200,00 

m² 
  

4.1.2 – Padrão A (anexo I): Divisória piso-
teto – painel cego com isolamento 

24,40 

m² 

80,00 

m² 
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acústico 

Painéis de divisória naval com no mínimo 35 
mm (trinta e cinco milímetros) de espessura, 
com miolo com isolamento acústico em lã 
mineral, com acabamento em pintura à base 
d'água, com secagem ultravioleta, de brilho 
mate, na cor padrão existente - Areia 
Jundiaí. Painéis com altura de 2,10 m (dois 
metros e dez centímetros) e largura de 1,20 
m (um metro e vinte centímetros), com ou 
sem bandeira até o teto. Perfis em aço 
galvanizado pintados na cor padrão 
existente, completos, instalados nas 
divisórias. 

4.1.3 – Padrão B (anexo I): Divisória piso-
teto – painel cego/bandeira superior 

Painéis de divisória naval com 35 mm (trinta 
e cinco milímetros) de espessura, tipo 
“Eucaplac”, “Duraplac” ou similar, com miolo 
semi-oco (colmeia), com acabamento em 
pintura à base d'água, com secagem 
ultravioleta, de brilho mate, na cor padrão 
existente - Areia Jundiaí, até a altura de 2,10 
m (dois metros e dez centímetros), e 
bandeira superior até o teto nas mesmas 
especificações. Modulação (largura) de 1,20 
m (um metro e vinte centímetros). Perfis em 
aço galvanizado pintados na cor padrão 
existente, completos, instalados nas 
divisórias. 

14,00 

m² 

200,00 

m² 

  

4.1.4 – Padrão C (anexo I): Divisória piso-
teto – painel cego/vidro 

Painéis de divisória naval com 35 mm (trinta 
e cinco milímetros) de espessura, tipo 
“Eucaplac”, “Duraplac” ou similar, com miolo 
semi-oco (colmeia), com acabamento em 
pintura à base d'água, com secagem 
ultravioleta, de brilho mate, na cor padrão 
existente - Areia Jundiaí, até a altura de 1,07 
(um metro e sete centímetros). Vidro 
laminado, incolor, com espessura mínima de 
3 mm (três milímetros), até a altura de 2,10 
m (dois metros e dez centímetros), fixado 
com tarugo de polietileno (tarucel) nos perfis 
de aço galvanizado, conforme padrão 
existente no TCEES. Modulação (largura) de 
1,20 m (um metro e vinte centímetros). Perfis 
em aço galvanizado pintados na cor padrão 
existente, completos, instalados nas 
divisórias. 

5,00 

m² 

200,00 

m² 

  

4.1.5 – Padrão D (anexo I): Divisória piso-
teto – painel cego/vidro/bandeira superior 

Painéis de divisória naval com no mínimo 35 
mm (trinta e cinco milímetros) de espessura, 
tipo “Eucaplac”, “Duraplac” ou similar, com 
miolo semi-oco (colmeia), com acabamento 
em pintura à base d'água, com secagem 
ultravioleta, de brilho mate, na cor padrão 
existente - Areia Jundiaí, até a altura de 1,07 

14,90 

m² 

100,00 

m² 
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(um metro e sete centímetros). Vidro 
laminado, incolor, com espessura mínima de 
3 mm (três milímetros), até a altura de 2,10 
m (dois metros e dez centímetros), fixado 
com tarugo de polietileno (tarucel) nos perfis 
de aço galvanizado, conforme padrão 
existente no TCEES. Bandeira superior até o 
teto nas mesmas especificações dos painéis. 
Modulação (largura) de 1,20 m (um metro e 
vinte centímetros). Perfis em aço 
galvanizado pintados na cor padrão 
existente, completos, instalados nas 
divisórias. 

4.1.6 – Padrão E (anexo I): Divisória piso-
teto – painel cego/veneziana de alumínio 

Painéis de divisória naval com no mínimo 35 
mm (trinta e cinco milímetros) de espessura, 
tipo “Eucaplac”, “Duraplac” ou similar, com 
miolo semi-oco (colmeia), com acabamento 
em pintura à base d'água, com secagem 
ultravioleta, de brilho mate, na cor padrão 
existente - Areia Jundiaí, até a altura de 1,70 
(um metro e setenta centímetros). 
Venezianas de alumínio para ventilação na 
parte superior dos painéis dos depósitos com 
altura de 40cm (até o teto). Modulação 
(largura) de 1,20 m (um metro e vinte 
centímetros). Perfis em aço galvanizado 
pintados na cor padrão existente, completos, 
instalados nas divisórias. 

30,50 

m² 

80,00 

m² 

  

4.2 – Fornecimento e instalação de portas   

4.2.1 – Portas completas, incluindo 
fechaduras e dobradiças 

As portas deverão ter espessura de 35 mm 
(trinta e cinco milímetros), com miolo semi-
oco (colmeia), com acabamento em pintura à 
base d'água, com secagem ultravioleta, de 
brilho mate, na cor padrão existente, com 
dobradiças e fechaduras na cor branca, com 
duas chaves para cada porta. As portas 
terão dimensões 0,80 x 2,10 m e deverão ser 
assentadas conforme indicações de projeto. 
Fechadura do tipo cilíndrica, na cor padrão 
existente, seguindo o padrão das portas das 
divisórias existentes no TCEES, marca de 
referência Soprano, código 03009.0355.05, 
com rotor em latão 5 pinos, chaves em latão, 
maçanetas e espelhos em aço e mecanismo 
em aço galvanizado. 

05 

un. 

30 

un. 

  

4.2.2 – Portas completas com isolamento 
acústico 

Portas completas, incluindo fechaduras e 
dobradiças. As portas deverão ter espessura 
de 35 mm (trinta e cinco milímetros), com 
miolo acústico em lã mineral, com 
acabamento em pintura à base d'água, com 
secagem ultravioleta, de brilho mate, na cor 
padrão existente, com dobradiças e 
fechaduras na cor branca, com duas chaves 

01 

un. 

05 

un. 
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para cada porta. As portas terão dimensões 
0,80 x 2,10 m e deverão ser assentadas 
conforme indicações de projeto. Fechadura 
do tipo cilíndrica, na cor padrão existente, 
seguindo o padrão das portas das divisórias 
existentes no TCEES, marca de referência 
Soprano, código 03009.0355.05, com rotor 
em latão 5 pinos, chaves em latão, 
maçanetas e espelhos em aço e mecanismo 
em aço galvanizado. 

4.3 – Remanejamento de divisórias e portas   

4.3.1 – Serviço de desmontagem de 
divisórias 

85,40 

m² 

400,00 

m² 

  

4.3.2 – Serviço de montagem de divisórias 
(reaproveitamento) 

56,00 

m² 

400,00 

m² 

  

4.3.3 – Serviço de retirada de portas  

 

01 

un. 

35 

un. 

  

4.3.4 – Serviço de instalação de portas 
(reaproveitamento) 

01 

un. 

35 

un. 

  

TOTAL R$ 

 

 

ANEXO 8.2 
 

ORDEM DE FORNECIMENTO/SERVIÇO Nº. XXX/2016 

 
 

À Empresa 
 
 

 
Endereço: 
 
 

 
CNPJ Telefone/Fax/e-mail 
 
 

 
 

 
 

Autorizamos V.S.ª entregar o(s) produto(s)/prestar o(s) serviço(s) abaixo 

discriminado(s), observadas as especificações e demais condições constantes na Ata 

de Registro de Preços nº. XX/2016 - Processo TC nº 1.508/2016. 

 

I - DO OBJETO  
 
Especificações 
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Item Descrição Quantidade 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

01     

(...)     

TOTAL R$   

 
 
II - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
As despesas decorrentes da contratação correrão à conta da Ação: XXX; Elemento 
de Despesa XXXXXX do orçamento do TCEES para o exercício de 2016.  
 
III - PRAZO PARA EXECUÇÃO  
O prazo para executar o objeto contratado inicia no dia XX/XX/2016, a partir das XX 
horas, com término no dia XX/XX/2016, às XX horas. 
 
IV - DA OBRIGAÇÃO 
Conforme estabelecido no Termo de Referência e Edital da Licitação.  
 
V - DAS PENALIDADES  
O atraso injustificado na execução, bem como a inexecução total ou parcial do 
fornecimento/serviço, por culpa exclusiva do FORNECEDOR sujeitará este às 
penalidades previstas na Lei nº 8.666/93. 
 
VI - DOS ÔNUS E ENCARGOS 
Todos os ônus ou encargos referentes à execução desta Ordem, tais como: frete, 
seguros, impostos, taxas, contribuições previdenciárias, encargos trabalhistas e 
outros que forem devidos ficam totalmente a cargo do FORNECEDOR. 
 
VII - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
A execução desta Ordem será acompanhada por servidor previamente designado 
pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que deverá atestar a execução do(s) objeto (s) 
contratado(s), para cumprimento das normas estabelecidas nos artigos 62 e 63 da Lei 
nº 4.320/1964. 
 
VIII - DAS DEMAIS CONDIÇÕES  
As condições de recebimento do(s) produto(s) / do(s) serviço(s), bem como de 
pagamento, obedecerão condições constantes do Processo TC nº 1.508/2016. 
 

O FORNECEDOR atesta que recebeu a Ordem de Fornecimento/Serviço e cópia da 
Nota de Empenho, ciente das condições estabelecidas. 
 

 
 
Vitória, XX de XXXXXXX de 2016. 
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ÓRGÃO GERENCIADOR        
 

 

 

______________________________ 

FORNECEDOR 

 


